
A reforma tributária 
que o Brasil precisa



A tributação no Brasil e 
na OCDE
Os dados de 2015 coligidos pelos 
auditores fiscais em A Reforma 
Tributária Necessária mostram 
que a metade da arrecadação 
brasileira vem do consumo, contra 
uma incidência média de 1/3 na 
OCDE, para carga tributária sobre 
o PIB do Brasil equivalente à de 
seus pares internacionais.

Já o imposto sobre a renda no país 
representa cerca da metade da 
média mundial.



Produto com imposto de R$ 200,00

Para quem ganha R$ 20 mil/ano

1%
de imposto sobre a renda!

Para quem ganha R$ 200 mil/ano

0,1% 
de imposto sobre a renda!



Artigo 145 da Constituição Federal

• “Sempre que possível, os impostos 
terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte”;

• “O Sistema Tributário Nacional 
deve observar os princípios da 
simplicidade, da transparência, da 
justiça tributária, da cooperação e 
da defesa do meio ambiente”; e

• “As alterações na legislação 
tributária buscarão atenuar efeitos 
regressivos”.

Três 
observações 

sobre 
tributação 

constantes da 
Carta Magna



O que pode ser feito no Brasil

•Tributar lucros e dividendos recebidos por pessoas físicas; 

• Ampliar faixas do IRPF com alíquotas mais altas para rendas 

elevadas; 

• Criar impostos sobre grandes fortunas e heranças; 

• Reduzir impostos sobre consumo e folha de pagamento; 

• Garantir que a arrecadação financie serviços públicos de 

qualidade.



A proposta dos 
auditores fiscais
Sem, no essencial, 
aumentar a carga 
tributária brasileira, 
onerar as altas rendas e 
aliviar o consumo em 
mais de trezentos bilhões 
anuais.
Obs: o valor de 2015 era da mesma ordem 
de grandeza dos juros da dívida pública 
pagos no ano anterior.



Imposto sobre as grandes fortunas

O que é?
É um tributo que incide sobre o 
patrimônio líquido elevado de 
pessoas físicas — como imóveis, 
aplicações financeiras, participações 
societárias e bens de luxo. O objetivo 
é promover justiça fiscal, reduzir 
desigualdades e ampliar o 
financiamento de políticas públicas.
França, Noruega, Espanha e Suíça têm, EUA e 
Brasil não.

Situação no Brasil
•O IGF está previsto na Constituição de 1988 
(art. 153, VII), mas nunca foi regulamentado
por lei complementar. 
•Diversos projetos de lei foram apresentados, 
com alíquotas entre 0,5% e 2% sobre 
patrimônios acima de R$ 10 milhões. 
•A resistência vem de setores que alegam risco 
de evasão fiscal, dupla tributação e fuga de 
capitais. 
•Defensores argumentam que o IGF pode 
arrecadar bilhões e não afeta a classe média, 
pois incide apenas sobre os ultrarricos. 


